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AVISO DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI-MG, situ-
ada  à  Rua  Cel.  José  Ferreira  Alves,  n°  758  –
Centro, nesta cidade, torna público que, com
amparo na Lei  Federal  nº  8.666 de 21 de Ju-
nho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei
Federal nº 10.520/2002 de 17 de Julho de 2002,
Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de
2000, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Com-
plementar  nº  147/2014,  Decreto  Federal  nº
6.204/07 de 05 de Setembro de 2007, através
do  Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio  designados
pela Portaria- nº GAB 005 de 1 de Fevereiro de
2022,  realizará  a  Licitação  na  modalidade
PREGÃO PRESENCIAL SOB SISTEMA DE REGISTRO
DE  PREÇO,  do  tipo  MENOR  PREÇO  POR  SES-
SÃO,  visando  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FIL-
MAGENS  EM  FORMATO  DIGITAL  HD  DAS  SES-
SÕES  LEGISLATIVAS  ORDINÁRIAS,  EXTRAORDI-
NÁRIAS,  AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E SESSÕES SO-
LENES INCLUINDO AS EDIÇÕES E POSSIBILITAN-
DO A TRANSMISSÃO AO VIVO VIA STREAMING -
INTERNET, CONFORME DESCRITOS NO ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com o Edi-
tal  de  Pregão  Presencial  002/2022  –  RP
001/2022  –  PROCESSO  005/2022  devendo  a
proposta  e  documentação  serem  entregues
no Plenário da Câmara Municipal de Araguari,
Comissão  de  Pregão,  no  endereço  rodapé,
no dia 27 DE ABRIL DE 2022, ATÉ Às 08h30min,
sendo  que  o  mesmo  será  aberto  no  mesmo
dia e horário.  Ficam convocados  à competi-
ção licitatória todos aqueles que tiverem o in-
teresse na matéria, e que se enquadrarem nas
condições  estabelecidas  no  inteiro  teor  do
Edital,  cujas  cópias  poderão  ser  obtidas  no
endereço  acima  mencionado,  em  qualquer
dia útil e durante o expediente normal, ou ain-
da no  endereço via  internet  através  do  site:
www.araguari.mg.leg.br  ou  pelo  email:  licita-
cao@araguari.mg.leg.br.  Maiores  informa-
ções, pelo telefone (034) 3249-1100 – Departa-
mento de Licitações e Contratos.
_____________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.192, de 5 de abril
de 2022.

“Concede o Título de Cidadão Honorário
de Araguari  ao Reverendíssimo PADRE JOÃO
EVANGELISTA DA SILVA.”

A Câmara Municipal de Araguari,  Estado
de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com
base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, promulgo o seguinte Decreto Legis-
lativo: 

Art.  1º  Fica concedido o “Título de Cida-
dão Honorário  de  Araguari”  ao  Reverendíssi-

mo PADRE JOÃO EVANGELISTA DA SILVA, pelos
relevantes serviços prestados ao Município.  

Art.  2º  A  entrega  do  Título  será  feita  em
data a ser marcada de comum acordo entre
a Câmara Municipal e o homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em con-
trário, este Decreto Legislativo entra em vigor
na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 5 de abril de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira
Primeiro-Secretário

_____________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.193, de 5 de abril

de 2022.

“Concede o Diploma de Honra ao Mérito
ao  Excelentíssimo  Senhor  DIOGO  FERNANDES
SOUSA.”

A Câmara Municipal  de Araguari,  Estado
de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com
base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, promulgo o seguinte Decreto Legis-
lativo: 

Art.  1º  Fica  concedido  o  “Diploma  de
Honra ao Mérito” ao Excelentíssimo Senhor DI-
OGO FERNANDES SOUSA, pelos relevantes ser-
viços prestados ao Município.  

Art. 2º A entrega do Diploma será feita em
data a ser marcada de comum acordo entre
a Câmara Municipal e o homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em con-
trário, este Decreto Legislativo entra em vigor
na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 5 de abril de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira
Primeiro-Secretário

_____________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.194, de 5 de abril

de 2022.“

“Concede o Título de Cidadão Honorário
de Araguari  ao Excelentíssimo Senhor  GUSTA-
VO HENRIQUE CUNHA DEBS.”

A Câmara Municipal de Araguari,  Estado
de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com
base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, promulgo o seguinte Decreto Legis-
lativo: 

Art.  1º  Fica concedido o “Título de Cida-
dão Honorário de Araguari” ao Excelentíssimo
Senhor GUSTAVO HENRIQUE CUNHA DEBS, pe-
los relevantes serviços prestados ao Município.

Art.  2º  A  entrega  do Título  será  feita  em
data a ser marcada de comum acordo entre
a Câmara Municipal e o homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em con-
trário, este Decreto Legislativo entra em vigor
na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 5 de abril de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira
Primeiro-Secretário

_____________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.195, de 5 de abril

de 2022.

“Concede o Diploma de Honra ao Mérito
à  CONGREGAÇÃO  DAS  IRMÃS  DOS  SAGRA-
DOS CORAÇÕES DE JESUS E MARIA.”

A Câmara Municipal de Araguari,  Estado
de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com
base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, promulgo o seguinte Decreto Legis-
lativo: 

Art.  1º  Fica  concedido  o  “Diploma  de
Honra  ao Mérito”  à CONGREGAÇÃO DAS IR-
MÃS DOS  SAGRADOS  CORAÇÕES  DE  JESUS  E
MARIA, pelos relevantes serviços prestados ao
Município.

Art. 2º A entrega do Diploma será feita em
data a ser marcada de comum acordo entre
a Câmara Municipal  e a instituição homena-
geada.

Art. 3º Revogadas as disposições em con-
trário, este Decreto Legislativo entra em vigor
na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, em 5 de abril de 2022.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira
Primeiro-Secretário
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